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na cor dourada. Coluna metalizada na cor preta,
com efeito. tezturizado. Taça com 40 cm de ' i
largura a partir das alças. Tampa de taça e alça Í

metalizada na cor dourada. Adomado com cotoa I
de dezesseis pontas metalizadas na cor dourada.
Estatueta intercambiável. _ _
Tmféu L [ Rs 266.13 Rs 3.‹;‹:›1 as
Especificação: com altura de IZ9 cln. com ¿
base redonda com 26.? em de largura em _ 1
polímero na cor preta. com uma estatueta fixa dei
futebol metalizada na cor dourada. tamanho

i de 30.30 cm de altura. Quatro colunas
03 _ compostas por cones metalizados na cor UND l 5

dourada com tampas na cor dourada fosca.
Uma base de madeira com um suporte metalizada.

' na cor prata. Taça fechada metalizada nas cores
dourada e dourada fosca. com 45 cm de largura a
partir das alças. Estatueta superior intercambiáve

Í Plaqueta em latão para gravação em adesivo com
dizeres e logo colorido a definir.
Mzúzihss É as óm Rs s.z‹;›zuo g
Especificação: l°.2°.3*“ lugar - medalha

04 confeccionada em metal com tamanho de 0.3 UND L200
cm de diâmetro nas cores variadas ouro. prata e
bronze com fita em seda. _

Í VALQRT_(_)T_A.]¿_D_(_)_I_TEllf1rfLOTE RS _ _ _ __ _R$ l6.488.45 _

LOTE IV; _ _ _ _ _ _
_ ' _v.u.o|_t '_

ITEM zseccirlcacao uso. oroz. :maca iunimtnio iToTâ.L
- _ _- E i .(35) . (RS) I

Chuteira Especificaçao; adulta parte superiori i

01 á pratica do futebol em gramado natural: palmilha UND 200 RS 86.93 W386 U0
fabricada em EVA. forrada com n_vIon. . ' "

02 Meião para futebol Especificação: tamanho adulto tecii UND 300 RS 7 4.? R$

__ VALOR TOTAL DO ITEMILOTE _ _ ___ | _ R$ l9_.627.00

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de BarroquinhafCE. constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.1. A presente licitaçãojustifica-se na necessidade da Secretaria de Juventude Esporte e Lazer do Municipio
de BarroquinhafC E. tendo em vista o funcionamento intemo de seus setores e atendimentos externos dos
serviços públicos.

Il- t
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5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em (ll (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina. impresso por
computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital.
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento a Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE:
5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. conforme o caso. e se
houver. número do telefoneffax. e endereço eletronico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias:
5.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no edital. com a
respectiva marca. bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem a
marca dos materiais cotados. bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso. o valor global do
lote efou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por itemzflote. observando o disposto no anexo l deste edital;
5.2.9. Declaração da licitaI¬Ite que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas que possam incidir sobre o fomeeimento licitado;
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas
decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando dejulgamento por menor preço por item. ocorrendo discrepância entre os preços unitários e
totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote. somatório ou a multiplicação
errada que influenciar no valor total do lote implicará na desclassificação da licitante no referido lote.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itensflotes em sua integralidade.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciettcia clara de todos os termos do edital e seus anexos.
em especial quanto ã especificação dos bens e as condiçoes de participação. competição. julgamento e
formalização de contrato. bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposições e á legislação
aplicável. notadamente a Lei N”. l0.520ƒ02 e Lei N°. 8.666¡93. alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços a Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário. facultando-
lhe. porém. segundo criterio de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira. de qualquer outro documento. nem pennitido á licitante fazer qualquer adendo
aos entregues a Pregoeira.

6. na HaaIt.IT.àÇÃo
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Barroquinha.‹'C`E. na forma dos artigos 34 a 3? da Lei
N”. 8.666f03. alteiqda e consolidada. habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixlp r`elacionados. os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu
pruo de validade. -._ __
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6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL- no caso de empresa firma individual. no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
EIOU ÚLTIMO ADITWO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por
ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo. no caso da licitante ser a
sucursal. filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo. no caso
da licitante ser a sucursal. filial ou agencia. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.
6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ );
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforme o caso. se
houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive c-ontribuições
sociais). com base na Portaria Conjunta RFBÍPGFN nf' 1.75 l . de 02fl 0!20l4;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral oii ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de senriço ('FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452. de l° de maio de l943.
6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordatafrecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa _iuridica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como
por socio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de tres
meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro
Diário. devidamente registrados na Juiita Comercial competente;
6.4.3. Capital social minimo ou patriinoiiio liqiiido minimo. igual ou superior a 10% (_dez por cento). do valor
correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita atraves da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal.
6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado. com
identificação e firma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades compatível com o objeto da licitação.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de 2?fl0i'l999. publicada no
DOU de 28! l0." 1999. e ao inciso XXXIII. do art. if”. da Constituição Federal. não emprega menoreside E3

Ii
li.

PREFlÍlTl.|RA I'vlI_.'Nlt`lPA.l DE BARROOI. 1lNllA __
Rua ll di: Maio. 239 - Centro - CEP: 62.410-000 - Barroquinha - Cl-`.

(“tv*PJ: 23.478.591.-oiitii-aii

GOVERNO DO ESTADO DO CEA 104
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA mä



äyg DE ¿¿_p"\.

lo;
.fizim
É

E Ii .

..*._ ¬l1› ,
”" * I* GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

MUNICIPAL DE BARROQUINHAA PREFEITURA

6 (dezesseis) anos em
dos

e a menores de l _
odelo constante

.-rg-__ __

anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem empr g
dição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze) anos. conforme m

não lioi declarada inidónea para licitar ou
Lei N”. 8.666/93 e da

declarar

(dezoito)
balho algum. salvo na con

` ahiveis. de que a licitante
inciso IV do art. Si' da

` te da obrigatoriedade de
` N”. 3.666./93).

tra
anexos deste edital.
6.6.2. Declaração. sob as penalidades c
contratar com a administração pública. nos termos do
inexistência de fato siiperveniente impeditivo da habilitação. ficando cien

iãncias posteriores. conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32. §2”. da Lei
ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

` - cadastrados no Municipio de BarroquinhaJ'CE. a documentação
` 'd pela apresentação do Certificado de Registro

caso. aos demais licitantes. o
* ` s 6.5 e 6.6.

ocorr

6.7. No caso de licitaiites devidamente
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substitui a
Cadastral (CRC) junto ao Miinicipio de BarroquinhafCE (assegurado. neste
direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos documentos tratados nos subiten
cuja auteiiticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Bai¬roquinha.fC E deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação juridica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidóes de comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordatafrecuperação
judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade. deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores á data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida.
6.l0.l. Os envelopes com os documentos relativos á habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os dociimentos
não retirados permanecerão em poder a Pregoeira. devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dias correntes á
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação.
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DOTAÇOIJS ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referêiicia correrão á conta de recursos
especificos consignados no vigente Orçamento Municipal. inerentes á Secretaria de Juventude Esporte e
Lazer. na(s_) seguintets) rubrica(s) orçamentária(s_): l00l .27.l22.000i'.2.068 - Apoio as atividades da
Secretaria de Juventude Esporte e Lazer - Elemento de Despesa 3390.30.00 Material de Consumo.
8. DA FORMALIZAÇAO DO CONTRATO
3.1. As obrigaçóes decorrentes da licitação serão formalizadas atraves de CONTRATO. celebrado entre o
Município de Barroquinhaz*CE. através da Secretaria Gestora. representada pelo Secretário Ordenador de

) licitante(s) vencedor(es). que observará os temios da Lei n.” 8.666i'93. da Lei n.” l0.520¡02.
' entes.

te. o Municipio de Barroqinha!CE- convocará o licitante
` ste Edital.

ão. para assinar

.'>'#”*~:z. I-ih.

O

D spesa. e o(s
` norinas pcrtin

'd de competen
ue integra e

` da convoeaç
' da Sede da

e
deste edital e demais
8.2. Homologada a licitação pela autori a

ara assinatura do contrato. nos termos do modelo q
' o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado a partir

e Certidão Simplificada da Junta Comercial
` eriodo. quando solicitado pelo licitaiit

' ' ' de Barroquinhai'CE

vencedorp
` ' vencedor tera

' neionamerito
. por igual p

' ` lo Municipio
` trato efou nã

' ito

8.2.1. O licitaiite
contrato e apresentar Alvara de Fu
Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez
vencedor durante o seu transciirso e desde que ocorra justo motivo aceito pe
8.2.2. A recusa injustificada oii a carência de jiisto motivo da vencedora de não assinar o con
apresentar os doeiimenios exigidos no item 8.2.1. no prazo estabelecido. sujeitará a licitante a perda do dire
a contratação c á aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
8.2.3. Se o licitaiite vencedor não assinar o contrato efou não apresentar os documentos exigidos no item 8.
no prazo estabelecido e facultado á Adiniiiistração Municipal convocar os licitantes remanescentes. _ƒlf¡espeit
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a ordem de classificação final das propostas. para negociar com os mesmos. com vistas á obtenção de
melhores preços. preservado o iiiieresse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista
na planilha de custos dos autos do processo.
8.3. Incumbirá á Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
8.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n” 8.666i'93.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais licitadosfcontratados serão entregues inediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão os qiiaiititativos
a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser
entregue ao contratado no seu endereço fisico. ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone. ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletróiiico. cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do
próprio contrato.
9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o fornecedor deverá fazer a
entrega dos materiais no local. dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em que receberá o atesto
declarando a entrega dos bens.
9.1.3. O aceite dos materiais pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício
de quantidade. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos
materiais entregues.
9.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais licitados deverão ser entregues no prazo máximo de
05 (cinco) dias. a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração. no local definido pela
contratante.
9.2.1. Para os materiais objeto deste certame. deverá ser emitida fatura e nota fiscal em iioine do Municipio de
Barroquinha/CE.
9.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a
contratante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos materiais fornecidos ás normas e exigências especificadas
no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições. sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis. na fonna da lei e deste instrumento.
9.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de BarroquinhafCE.
9.3. Os materiais licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições contidas no temio
de referência. nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços. bem ainda ás nomias
vigentes. assumindo o fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer
ónus de origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargosjudiciais ou extrajudiciais. sejam
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do fomecimento que lhes sejam
imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do fomecimento
em que se verificarem vícios. defeitos oii incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fomecimento. As decisões e
providências que ultrapassaram a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:
d) A entrega dos Qiateriais deve se efetuar de fonna a não comprometer o funcionamento dos serviços dos
órgãos solicitantes.
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10. DO PREÇO. DO PAGAMENTO. REAJUSTE E REEQUTLÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados. inclusive a margem
de lucro.
10.2. PAGAMENTO: O pagainento será feito na proporção da entrega dos materiais solicitados. segundo as
ordens de coniprasfaiitorizações de fornecimento expedidas pela Administração. de conformidade com as
notas fiscaisifaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais.
estaduais e municipais do licitante vencedor. todas atualizadas. observadas as condições da proposta.
10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no
subitem l0.2. observadas as disposições editalicias. atraves de crédito na conta bancária do fornecedor ou
atraves de cheque nominal.
10.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de I2 (doze)
meses.
10.4. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos iinprevisíveis. ou
previsíveis. porém de consequêiicias incalciiláveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito oii fato do principe. configurando álea económica extraordinária e
extracontratual. poderá. mediante procedimento adininistrativo onde reste demonstrada tal situação e Iemio
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento. objetivando a manutenção do
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato. na fonria do art. 65. ll. “d” da Lei N”. 8.666¡93. alterada e
consolidada.

11. DAS SANÇOES
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar o termo de
contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento
da execução do fornecimento. não mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do
fornecimento. comportar-se de modo inidóneo oii cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar
com o Muiiicípio de BarroquinliaƒCF. e será descredenciado no Cadastro do Muiiicipio de BarroquinhafCE
pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais coininações
legais:
I. Multa de 20”/ti (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o tenno de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
e) Não manter a proposta oii lance;
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidóneo:
II. Multa moratória de 0.3% (três dêcimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de
fomecedores ou do contrato. ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra. caso seja inferior
a 30 (trinta_) dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fomecimento do bem requisitado;
11.2. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fomecimeiiioientrega dos bens. as atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento.
no contrato oii em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei N”. 8.666.193. alterada e consolidada. e na Lei N”.
l0.520f02. as sqgiiintes penas:
a) Advertência: _

\.
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b) Multa de 1% { um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global maximo do contrato. conforme o caso;
11.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de D5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Muiiicipal - DAM.
ll.3.l. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizerjus.
l1.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante. 0 valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.
11.4.1. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e ã ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
il) 05 (cinco) dias úteis para as saiiçóes exclusivamente de multa e advertência;
b) ID (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
Barroquinhaz'C E e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de BarroquinliafC-E pelo
prazo de ate 05 (cinco) anos.
1l.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilicito que tenha iiidieio de causar dano ou prejuizo a Administração
Publica ou erário devera inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e. devidamente instruído. pela Pregoeira
à Procuradoria Geral do Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Edivaldo Martins de Pinho
especialmente designadola). pela Secretaria Municipal de Juventude Esporte e Lazer. de acordo com o
estabelecido no art. 6? da Lei N”. 3.666/93. doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.
l2.I.l. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento. justificadamente. caso
haja necessidade por parte da(s) coiitratantefs).

ia. DISPOSIÇÕES Finais
13.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial. constando todas as condições necessárias e suficientes. ficando proibido por este termo
exigir clausulas ou condiçóes que comprometam. restriiijam. ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou destinaçóes ein razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstãncia
impertinente ou irrelevante para sua especificação. conforme disposto nos incisos ll e Ill do art. 3° da Lei
N°. io.s2ofi›.¬:.. `¡
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.
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PREGÃO PRESENCIAL N”. l0.00l!20l7 - PP

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N” l0.00ll'201'›' - PP
A PREGOEIRA D
Razão Social:
CNPJ N°.:
Inscrição Estadual
Endereço:
Fonel'Fax:
Banco:
Agência N°.:
Conta Corrente N"

O MUNICÍPIO DE BARROQUINHAICE

ou Municipal:

t.E de

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA .JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Loriz _ L E g g
vii. vn,

Esvaciricâção UND. Qroa. MARCA uxirzãiaio rorxi.irizin i RS RS

vxtoa roma no i.o'ri;__ E E as

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS_ (POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: 05 (cinco) dias
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o
fomecimento referente a frete. tributos. deslocamento de pessoal e demais ónus pertinentes à fabricação e
transporte do objeto licitado.

‹=:~=:‹:[)AT,a,:.-.¬›:›:=-

Caaimao DA EMPRESA
Assiwartina oo RESPONSÁVEL

OBS. .' A0 ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇ(JS. U L¡(.`ITANTE DE VERÁ QRSER PI-ÂR FIELMENTE U
Paascairo No mm '25 " oo iâoiim. sua Pa.-va os oEscL.4ss¡F1c¬.ziÇÃ‹›. l__
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PREGÃO PRJ‹:sENciAL N* taoumtiiv - PP

ANEXO iii - MODELOS DE DECLARAÇÕESIPROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaragão (Documento exigido no Credenciamento]

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA sob as penas da lei. para todos os fins de
direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo licitatório. junto ao Município de
Barroqui|ihaf“CE. o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório:
2. Que tem pleno conheciinento de todos os parâmetros c elementos do edital e dos materiais a serem
ofertados no presente certame licitatório: e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

<<.<DATA>:›:=-
Pill!

A<‹':‹:DECLARANTE>~>>

J
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Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento)

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <1<‹=NOME DA EMPRESA. CNPJ N". e ENDEREÇO3>>> neste ato representada por
seu (titular. sócio. diretor ou representante). Sr. <*-Is'-NOME->>>. qualificação (nacionalidade. estado civil.
profissão. RG e CPF)

OUTORGADO: <I<<NOME DO CREDENClADO>>> qualificação (nacionalidade. estado civil. profissão.
RG. CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representó-lojunto ao
Municipio de Barroquinhai'CE. tia sessão de PREGÃO PRESENCIAL N" l0.00ll'20l'T¡ - PP. podendo o
mesmo. assinar propostas de preços. atas. contratos. entregar durante o procedimento os documentos de
credenciamento. envelopes de proposta de preços e dociimentos de habilitação. assinar toda a documentação
necessária. como tanibt-.im formtilar ofertas c lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste
mandato. inclusive interpor recursos. ciente de que por força do artigo óiíi do Código Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

‹=f.<:‹=:.[)ATA;¬->.":z›

<<<ULI FORGANTEE:-›>

l`-'RI-Âl¬`lÊlTl.|RA ."vlIÍNlL"lPAl- llli HARRUQl_.llNl-IA
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Item J Modelo de Declara ão Documento exi ido na Habilita ão

DECLARAÇÃO

(NOME E OiiAi.iFiCAÇAo DO FORNECEDOR). DECLARA

a) Sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em
processo licitatório.junto ao Municipio de Barroquinha.fCE. que. em cumprimento ao estabelecido na Lei Nf”.
9.854. de 2?ƒlt)i'l999. publicada no DOU de '_'-'8i'lD¡l999. e ao inciso XXXIII. do artigo T*-*. da Constituição
Federal. não emprega menores de IS (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega
menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze)
anos.
Iii) Que não fomos declarados inidóneos para licitar ou coiitratar com a Administração Pública. nos termos do
inciso IV do art. 8? da Lei NP. 8.666f93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório. bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32. §.'-1'-`. da Lei Nf". 8.666i'93.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

‹:‹<‹:[)AT.¿\.:›:¬›:.¬›
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Item 4 Mod Io de Declara ao Documento exi ido no Credenciamegitgje

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHAÍCE

PREGÃO PRESENCIAL N”. I0.Ú0 N20 I 'F-PP
DATA DE ABERTURA: de de 20l 7
HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: :__
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIAL ESPORTIVO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER.

A) DECI.ARO QUE SOMOS ENOUADRADO COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE CONFORME COMPROVAÇAO ANEXA.
B) DECLARO. NAO HAVER NENHUM IMPEDIMENTO PREVISTO NO ART. 3°. gi 4° DA LEI
COMPLEMENTAR N”. l23¡06.

‹.:-=::‹.íMunicipiti:=->>.<<<Data3>>>

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL '~_"~,

| .
'I

PREFFlTI.|RA MUNICIPAL DE BARROQIJINHA
Rua ll de lvlaio. ii-9 « Centro - CI-ÍP: 62.4 III-Il-U0 - Barroquinha- Ci-1

L`T\lI'.l: 23.-l'i8.597.~'I"lIIt_il-8tl
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

I PREÃMBULO
O MUNICIPIO DE BARROOLIINHAKCE. pessoa jurídica de direito público intemo. inscrita no CNPJ N°.
23.478.597I000l-80. com sede na Rua Onze de Maio 793. Centro - Barroquinha/EE. CEP 624l0ÚÚÚ. atraves
da Secretaria Municipal de Barroquinha. neste ato representado pelo respectivo. Sr. Francisco Lucas Firmino
Araújo. Secretário Municipal de Juventude Esporte e Lazer doravante denominada CONTRATANTE, e de
outro lado. a empresa _. pessoa jurídica de direito privado. sediada ã ___. inscrita no CNPJ N". _. por
seu representante legal. Sr. _. CPF NE. __. doravante denominada CONTRATADA. firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cL¿iIUsUI.A PRIMEIRA - oo FUNDMIENTO LEGAL É. _
_ 1.

1.1. Processo de Licitação. na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N" l0.I){lII'2I]l7- PP - EXC LUSIVO A
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PREQUENO DE PEQUENO PORTE - EPP. em conformidade
com a Lei N”. 8.666I'93. Lei l33.'2.006. Lei I47/2014 e suas alterações cfc os termos da Lei N”. lü.520.'02.

‹¬.LÁUsIJI..-à SEGUNDÀ - no oB.JI:To ç
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISICAO DE MATERIAL ESPORTIVO DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER ç À

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. Qros. Manta VR'Ui:g^R'0 VRÊÊTAL

VALORGLOBAL R5 _ _ _ _ ç

CLÁUSULA TERCEIRA - ooivaconils po I=vtG.àMI5NTo ç L DO
3.1. O presente contrato tem o valor global de RS _ (_). a ser pago na proporção da entrega dos bens.
segundo as autorizações de fornecimentofordens de compra expedidas. de conformidade com as notas
fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais. estaduais e
municipais. todas atualizadas. observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de BarroquinhafC E efetuarã o pagamento em até 30 (trinta) dias. através de crédito em
conta corrente mantida pelo fornecedor. após o encaminhamento da documentação tratada no subitem
anterior. observadas as disposições editalicias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos materiais a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva nota fiscal. A fatura e nota liscal deverá ser emitida em nome do Municipio de BarroquinhafC E.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da faturafnota fiscal deverão ser requeridas junto ao
Municipio de BarroquinhaƒC E - Secretaria Municipal Da Juventude Esporte e Lazer
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas tiscaisffaturas. estas serão devolvidas ao fornecedor.
para as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição. contando-se o prazo para
pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta "on-Iinc" ãs certidões apresentadas. para verificação
de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública. o fornecedor será comunicado por
escrito para que regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo Municipio de Barroquinhaz'CE._,sendo-lhe

I

PRI~.FI£lTtFRf't MLINICÍIPAI- DE BARROOl_lIt\êItA ..
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facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitação definitiva do fornecimento.

o DE trel* qi;

its?

CLÁUSULA QUARTA - DA vIcÊNcIA
4.1. O presente Tnstrumento produzirá seus jurídicose legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigorará até_ de_ de _. podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 5? da Lei n” 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM nos RECURSOS ç I
5.1. As deispesas_deste contrato correrão por conta- da(s) dotação(coes) orçamentária(_s) da Secretaria de
Juventude Esporte e Lazer. na(s) seguinte(s) rubrica(s) orçamentária(s_): lU0l.27.l22.0Ú07.2.068 - Apoio as
atividades da Secretaria de Juventude Esporte e Lazer - Elemento de Despesa 3.3.9t).30.00 Material de
Consumo.
CLÁUSULA SEXTA - IIA ORRIGAÇÃU oAs PARTES _ I
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório. da Lei N”. 8.66693. alterada e consolidada e da Lei N”. l0.520ƒ0Z'..
6.2. A CON'|`RATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Municipio de BarroquinhaƒC`E no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os materiais licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias. contados do recebimento da ordem
de compra. nos locais determinados pelo orgão solicitante. observando rigorosamente as especificações
contidas no tenno de referência. nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços. assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer õnus de origem federal. estadual e
municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários.
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a
terceiros. em decorrência da celebração do conttato. e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em
que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizaose pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado;
c) Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento.
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do § I” do art. 65 da Lei
N”. 8.666f93:
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de BarroquinhaƒC E. cujas reclamações se
obriga a atender prontamente. bem como dar ciência ao mesmo. imediatamente e por escrito. de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no
termo de referência. no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA. a CONTRATANTE os recusará.
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições:
6.3. A CONTRATANTE abr¡ga-z-A az If.
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os materiais
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b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS ALTERAÇÕES. RIJAJUSTE I: REEQUILÍBRIO ECONOMICO
FINANCEIRO DO CONTRATO _
7.1. Qualquer alteração contratual so poderá ser feita através de aditivo. e se contemplada pelo art. 65 da Lei
N”. 8.666¡93. e suas alterações posteriores. apos apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de 12 (doze)
meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipõtese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econõmica extraordinária
e extracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e tenno
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do liomecimento. objetivando a manutenção do
equilíbrio econõmico-financeiro inicial do contrato. na forma do art. 65. ll. “d” da Lei N”. 8.666/'93. alterada e
consolidada.

| CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES _ __ i _
8.1. Na hipotese de descumprimento. por parte da CONTRATADA. de qualquer das obrigaçoes definidas
neste instrumento. ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. sem prejuizo das sanções
previstas na Lei N”. 8.666.693.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da entrega do Inesmo. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução
do contrato. comportar-se dc Inodo iIIidõIIeo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de BarroquinIIa.fC E e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Municipio de
BarroquinhaffE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidõneo:
Multa moratõria de 0.3”/-EI (três dêcimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual
solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fomecedores
ou do contrato. até o limite de l5% (quinze por cento) sobre o valor da compra. caso seja inferior a 30 (trinta)
dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratõria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fomecimento do bem reqtiisitado:
8.1.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do
fomecimentofentrega dos bens. às atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção
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mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento.
no contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N”. 8.666/93. alterada e consolidada. e na Lei N”.
10.5 20102. as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global máximo do contrato. conforme o caso;
8 2.
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
8 3.
licitante fizerjus.
8 4.
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
8 5.
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8 6.
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

Se o valor da Inulta não lbr pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado

As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N”. 8.666f93.

A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÁO __ _ I
9 1.
contratuais. as previstas em lei e no edital.
9 2.
Independente de notificaçãojudicial ou extrajudicial. sem que assista ã CONTRATADA o direito de reclamar
Indenizações relativas ãs despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo

A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências

Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.

quaisquer infrações ãs suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação. na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei N”. 8.666¡93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N”. 8.666f93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS _ I
10.1
obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação c ã proposta
ltcitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58
da Lei N”. 8.666/93. alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralrnente pela Administração ou por acordo das partes.
com
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não

. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as

as devidasjustificativas. nos casos previstos na Lei N”. 8.666/93.

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades cfmtratuais e legais.
não " "poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçao. __
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10.7. A Administração rejeitará. no todo ou em parte. os bens entregues em desacordo com os termos do
termo de referência. da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a_) Sr(a). Edivaldo Martins de Pinho
especialmente designado(a). pela Secretaria Municipal da de Juventude Esporte e Lazer. na(s) seguinte{s)
rubrica(s) orçamentaria(s): I00l .2i'.l22.000?.2.068 - Apoio as atividades da Secretaria de Juventude Esporte
e Lazer _ Elemento de Despesa 3390.30.00 Material de Consumo de acordo com o estabelecido no att. 6? da
Lei N”. 8.666f93. doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.
103.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento. justilicadamente. caso
haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

.-gr” mi ”'°‹t›'t\"` GOVERNO DO ESTADO DO CEA M E'

CLÁUSULA ONzr: - DO FORO _ _
11.1. O foro da Comarca de BarroquinhaƒC E é o competente para dirimir questões deconrentes da execução
deste contrato. em obediência ao disposto no § 2” do art. 55 da Lei N”. 8.666.093. alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam o presente Instrumento. em 05 (cinco) vias. perante testemunhas que
também o assinam. para que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

«-:‹:‹:DATA>.>>

MUNICÍPIO DE BARROQUINIIAICE
CNPJ N". 2s.4'rs.s‹I-:loool-so

SECRETARIA MUNICIPAL DE .IUvENTUDE ESPORTE E LAEER
CONTRATANTE

1'

‹:‹:<lLAZAO SOClAL:›:›>
<-«CNPJ N”.>=›>

~<~=í*~1REPRESENTANTEI=~I=~>~
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

I. _ CPF Ns. _
_.-'1

t' _.
2. CPP Ns. I

R R li
| ._

'I
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zwlso DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nf* 10.001f2017-PP

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA - AVISO DE

LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N” I0.DOI¡2UI? - PP. A Pregoeira do Município de

Barroquinha - CE - toma público para conhecimento dos interessados que. no proximo dia 20

de Abril de 2017 às 09:00hs. na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Barroquinha.

localizada na Rua onze de maio. 739. Centro. Barroquinha - C E. estará realizando Licitação. na

Modalidade Pregão Presencial. cujo Objeto É a AQUISIÇÃO DE MATERIAL

ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

JUVENTUDE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAICE. tudo

confiorme especificações contidas no Termo de Referência constante dos Anexos do Edital. o

qual encontra-se disponivel no endereço acima mencionado. de segundas às sextas-feiras. no

horário de OS:0ühs às I2:00hs e I4:00hs às I8:00hs. Barroquinha - CE. O4 de Abril de 2017.

ROSICLEIA DA SILVA MAGALHÃES - Pregoeira.

Barroquinha - CE. 04 de Abril de 2.017.

__¬»U. 3ÍÍ'(.¿. -|Xi _ .¿
RÚSICLEIA DA SILVA MAG HAES

PREGÚEIRA OFICIAL DU MUNICIPIO DE BARRÚQUINHA
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CERTIDÃO DE ÃFIXÃÇÃO

Ccrtifico para os devidos Iins. que foi afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de

Barroquinha - CE. o extrato do AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL N” IU.ü0If20I7 - PP.

Praezâsa Lizizztúria. fúfzrznrz à AQUISIÇÃO DE MÃTERJÃL ESPORTWO PÃIUI
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE JUVENTUDE ESPORTE E

LAZER DO MUNICIPIO DE BARROQUINHAICE. tudo conforme especificações

contidas no TERMO DE REFERÊNC IA constante dos ane:-aos do presente edital.

Barroquinha - CE. 04 de Abril de 20 l T.

or5-Â izeâzkiiifiäfiiliuzaz
ROSICLEIÃ DA sILvÃ IPIÃGÃI HÃES

PREOOEIRÃ OFICIAL DO MUNICIPIO DE BÃRROOUINHÃ
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ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE - AVISO DE LICITACAO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N” É I
IIIITIFGICP -- A Comissão de Licitação comunica aos interessados que no prtisimo dia IIS de Maio de 2iII'I'. is lilh. estará abrindo Licitação
Modalidade Concorrência Pública H* ttiilrlül?-'FtIi!L`I'. cujo Objeto e a Prestação de serviços tecnicos especializados e assessoria conti IJ' FL.
orçamentária financeira e das rotinas. atos e atividades de interesse das diversas Secretarias do Municipio de Caridade-CE.
Edital completo estará .it disposição dos interessados nos dias tteis ands esta Pvblià: zção. no horário de Dlih às IZII. no endereço da CPL á Rua Dr.
Plácido Pinto. Si'I'~I'“. Centro. Caridade e no Site: Caridade-CE. IIS de Abril de IIIIT. Raimundo Pinheiro de
Lima Junior - Presidente da Comissão Permanente de I.icttaci-i.

#1* Ill it* flittiiit

ESTADO DO CEARA. ~ PREFEITURA. MUNICIPAL DE CARIDADE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESEHICIAI. N' IlI5i"2ilI'l'J'
FMASIPP - O Pregoeiro coiiionica aos interessados que no proitimo dia Ill de Abril de 1017. is Illh. estará abrindo Licitação na Modalidade
Pregão Presencial N” tll5.“2ül?.-"FtvtAS-'PP. cujo Objeto e a Aquisição de equipamentos e rnaterial permanente destinados a unidade de
apoio a distribuiçao de alimentos da agricultura familiar junto ao Municipio de Caridade-CE. conforme Anexo I O Edital poderá ser
eitaininado perante a Comissão de Licitação no endereço: Rua Dr. Plácido Piniio. S.`l'il°. Secretaria de Finanças. Caridade-i'.`E. a partir da publicação
deste Aviso. no li-oriirio dos IISII ás IZI1 e no Site: tvi.t*i.vf,¡g|I|.g;,¡gi.'|¡z|;.f'||'g'|L¡;¡¿gs, . Caridade-CE. IIS de Abril de 2017. Raimundo Pinheiro de
Lima Junior - Pregoeiro.

iifliflil iiflifllt *Still

ESTADO DO CEARA - PREFEITIJRA MUNICIPAL DE MONSENHOR TADOSA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N'
iliI.iIli1ll'IIIi'! - PP - A Prci`eittu*a Ivituiicipal de Monseitiior Tabosa-CE. poi intermédio de seu Pregoeiro toma público que its I-ih do dia Iii de Abril
de IIIIT. na Sala da Comissão de Licitação da Prefeituia Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. localizada na Pinça fl? de Setembro. bl” IS. Centro.
Monsenhor Tabosa-CE. realittar-se-á Sessão Pública. para realização de Licitação. cujti Objeto IE a Aquisição de gás de coitlulta IGLPI de
interesse de diversas Secretarias do Municipio de Monsenhor Tabosa-CE. tudo conforme especificações contidas no Termo de Referencia
constante do Aneso I do Edital- O Edital poderá ser obtido junto a Equipe de Pregões. no horário de Dlili ás l2h. Monsenhor Tabosa-CE. IM de
Abril tlc 2tII'l'. Francisco Helison Araújo Aae'i'edti - Pregoeiro.

=i=*=II #1=IlI =lHiHi=

listado do Ceara - Prefeitura Municipal de Salitre. A I'tcl`citui'ii Municipal de Salitriz. atraves da t'omiss£lti de lii:it.içi`io, torna pt`iblico. que Íarii
realizar licitação. na nitidalidade Torrtada tle l'reços. autuada st b o i“~¡" lilI?.{l4 t't-l.lJl.l3-l"fi. cujo objeto e tt "Cti-n=trataç¡`iti de empresa para constri.ição
de dois porticos nas entradas de Salitre- sendo um Iocali;-*ado no Sitio Barreiros e fliitrti no Hatrro Frei I`Jamião.". Tipo Menor Preço. cont data dc
abertura iitareada para o dia 2-i de .ibril de Ettl 7. its I_ti`l:3i_l horas iia sala da Coniisst`io de Licitaçãii. situada na Praça São Friiocisco. S~'N. Centro. Salitre
- tfcara. its interessados poderão obter inforiiiiiçñcs detalhadas no setor da Comissäti de Licitação. no horario de ttithttti ús l2ltilt'J. no site
wii-'nf-tctn.ce EW'-'.b'r ou atraves do telefone lllsslitil 3537-Ifltil. Saliti'ei'Cl".. II4 de abril de IIIIT. Antonin Erivelto de I.inia iÍ`ar'i'alho -
Presidente da Cotnlssio de Licitação.

ilfliflit IIHIHII IIHIHII

Estado do Ceará - Prefeitura 'I-Iunieipal de Santana do _-'Itcaraú - Aviso de Licitação. Pelo preseiite aviso c eni ciimprimcnto ás Lei ti"
IlI.52iI-'III e l'l.l'itHtif9Íi c suas alterações. o Pregoeiro Oficial da Prefeitura 'tlorticipal de Santana do Acaraú comunica aos interessados que realiraisi
no dia Iii.-'iifil IIJIT. as tl9h;t"tttntin. na Av. São João. T5. Centro - Santana do Acaraú. trará. o Pregão Presencial n* 2IilI3i.tlIi'2iIl'l'S'I`.1i.. para
Aquisição de Umcis Funerárias para atendinicntti tic bcnelicios etcntottis junto a Secretaria tlo Tr.il'iallio t- Assistencia Social do !'t-ionicipio oc Santana
do Acaraú-CE. conforinc Termo de Rcfcrdiiciii. Edital c demais inliinnaçõcs poderão ser adquiridas no emlercço sopr;|nicncion.idi'›_ tlc ëicgundii .ii
Sexta-icira. de tltili as Illi Santana do Acai'aúi'CE. iiii de abril de IIIIT. Alexandre Vericl-t Haia Colares - Pregoeiro Oficial da
Preieitura 'ilunicipal de Santana do Acaraú.

=l'~Il==i= Ill=i=# llflltit

Estado do Ceara - tíiinara Municipal de Pereiro - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N” IISII-I.i1lt1ttt'l' - Tipo: 'tlenor Preço por
Lote. A Cornissão de Licitação da Cftiiiara localtrada na Rua Cel. Porto. n" lili. Centro. tel. liilii 3527-|255. toiria público que se encontra ii
disposição dos interessados o Edital de Pregão Presencial N" iI5l.'I-i.iIlƒ1iIi'l'. cujo oiijcto if a contratação de empresa especializada em locação da
vcicttlo para Iicar ii disposição c atender as necessidades da Cãiiiara Municipal de Pereiro-Ce. sendo .t l`asc dc disputa de lances no dia lttftl-ii'£Ul7 ii
partir das ll'9hDttrriin. Rcferido Edital poderá ser adquirido a partir da data desta publicação. no liorario de expediente ao público das til-l:t`lfl às IÍ.':o[t.
no endereço acima citado ou pelo portal do `l't1ÍT'ti-Cl-Í: http:='.~wtvvt-.icm.ce.gos~.brf'licitacoes. Pereiro-Ce. IIS de abril de ZIIIT. I-Iuniberto Morais
Dantas - Presidente da CPL.

=I==i='-is IIHP* IIHIIHF

Estado du Ceilrii - Prefeitura Municipal de Amontada - *vise de l.Icli.‹içi'io -'t Comissão de Licitacãti eoniunictt aos interessados que tio
prtiisimo dia ZÍI de ahril de Ztlli. :Its iitihlftltmifl. estará abrindo licitação na motlalidade Tomada de Preços N" i]iliiI'2ilI'l'.il-I. tipo menor preço. cujo
PPJÉÍV' É *›`"""'fl|fltF5'~' *IP PIPPWSÚ =3**PfL`|`=|l¡-'Willi liflffl ii Pffilitsãtt de serviçtis de consultoria c elaboração de projetos básicos e executivos de
arquitetura. url¬ianisn¬io c cng,cnl'i.ii'i.I jtiiitti :`i Secretaria lni`r¡icsLrtiturti c Si-rviços Ptiblieos do Municipio de Anitintada CE. conioimt- cspeeilicttçúcs
crrt anesos do edital. O edital completo estara a disposição dos interessados nos dias uteis apos esta publicação no Iiorario de lllilttltlrnin as
lllilliitiiin. no endereco do Setor de Licitações na Av. ijal. Alípio tios Santos. N” 1343. Centro. Aiiiottttida. listado do iÍ`ear.i. U3 de abril de Illl T. .losti
Edtaeldo Albuquerque Freitas - Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Amontada.

=F=lHl= llilfli Iii-Il*

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal di: Amontada - Avis-ii de Licitaciin ti Pre¿¿oeiro Iviuiiictpal ciimuiiica aos intci'essaI.Io~. que no
prtiisinio dia 15 dc abril de Itlli. as tlitlitillniin. estará abrindo li.:ii.ição ii;i modalidade Pregão Presencial “ti” iIII.r1iII'i'.[I2. tipo inc-nor prcçti. cuiti
objeto ii contratação para prestação do serviço de processamento tic diitlos junto ao Ministério do Trabalho. Receita Federal e Previdenciária do
Iirastl destinados aos Ctinselhtis Fscolares. junto ii Secretaria de Educaçäo e licsporto do Municipio de Amontad:-LCIÊ. tl edital completo estara ii
disposiçâiti dos interessados nos d:as úteis apos esta ptiblicação no horário de Íilihlllimin as l2hl'ill'min. no endereço do Setor de Licitações na Av. tial.
Alipio tios Santos. l'~i"' l343. Centro. Anioiii.tda. Fstado do tƒearti. IJ-I Ile abril de ltll F. Jose Edineido Albuquerque Freitas - Pregoeiro da
Prefeitura Municipal de Aniontada.

=lHi=# *#11 =l¿=i=‹'II

Estado do Ceara - Prefeitura 'iiuntelpal de Barroquinha - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Pi' ItÍI.ilttI.'Itti'.' - PP A Pregoeiro do
Muiiieipio de Barroquiiiha - Cl' - torttti ptiblieo parti ciiiihecimcntti tios iiiteressadris que. tio prtisiinti dia III de Abril di: l'lIl'i' as lliiillillis. na sotle tlti
I`oniissão de Pi'egt`ies d.i Prefeirtirii de FI;iri'oc|tiinha. locoliziida na Rua Onze de Maio. iii), t`eiitro. Fiarr-.iquinlnt - t'I£. esiar.i ieiilizaiitlo l_icitaç."to.
na Modalidade Pregão Presencial. cti_io objeto e a aquisição de material esportivo para atender as necessidades ila Secretaria de Juventude Esptirte e
Iaitet' do Muiiicipio de l3arroquinha.›"t'.`Ii. tudo ctililormc especificações ctitttidas no Termo de Referência constante dos Aniritiis do I'-fldiialç o qual
encontra-se disponivel no endereço acima iiiencionado. de «.ei¿.i.ot.ia :is sesta-feira. no horário de Utl;t]IIhs ás I2;tltlh~t e I-lltflhs ás lltzllilhs.
Barroquinha - t`.I~`.. ti-i de Abril de ZIIIT. Rosiclela da S Iva il: giiitiies - Pregoeiro.
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